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Objeto: 1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada em 
compras de passagens aéreas nacionais/internacionais, por meio de Utilização da 
Ata de Registro de Preços n. 072/SAD/2023 – Pregão Eletrônico n. 038/2023, para 
atender as demandas da Gerência de Tratamento Fora de Domicílio - TFD, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta 
de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do dotação orçamentária, 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2200.6010.0049, 
Natureza de Despesa n. 33903217, Fonte n. 0160080091, Nota Empenho n. 
2024NE006999, emitida em 10/07/2024, no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão 
e duzentos mil reais).

Valor: O valor total da contratação é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Data da Assinatura: 15/07/2024
Assinam: Maurício Simões Correa e Regina Kudaka Matsubara

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

RESOLUÇÃO SEAD N. 47, de 16 de julho de 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, em substituição, considerando 
a Lei nº 6.135, de 9 de novembro de 2023, o Decreto nº 16.343, de 21 de dezembro de 2023 e as Resoluções 
normativas SEAD referentes à matéria,

R E S O L V E:

Art. 1º Divulgar a relação das candidatas e dos candidatos inscritas (os) na Fase C do Processo Seletivo 2024 do 
Programa MS SUPERA, sendo que:
a) No anexo I consta a relação das candidatas e dos candidatos inscritas (os) habilitadas (os) (que preencheram 
corretamente todos os campos obrigatórios e enviaram todos os documentos necessários);
b) No anexo II consta a relação das candidatas e dos candidatos inscritas (os) inabilitadas (os) (que não 
preencheram corretamente os dados obrigatórios e/ou não encaminharam todos os documentos necessários para 
a finalização do cadastro);
c) No anexo III consta a relação das candidatas e dos candidatos desclassificadas (os) (que não preencheram os 
requisitos previstos na legislação do Programa).

Parágrafo único. As listagens mencionadas nos itens “a”; “b” e “c” estão disponíveis no sítio da SEAD: https://
www.sead.ms.gov.br/programa-ms-supera/

Art. 2º A interessada ou o interessado que se sentir prejudicada (o), poderá apresentar recurso na “área do 
candidato”, no prazo de 17 e 18 de julho de 2024, diretamente no sítio da SEAD (http://www.sead.ms.gov.br – 
aba MS SUPERA).
§1º Os recursos deverão ser devidamente fundamentados, de forma clara e objetiva, com no máximo 1500 
caracteres, e instruídos com as razões que justifiquem a revisão pretendida, sob pena de não conhecimento.
§2º Os recursos apresentados de forma diversa da prevista nesta Resolução não serão conhecidos e não serão 
aceitos recursos por via postal, e-mail ou fac-símile, nem fora do prazo estabelecido.
§3º Não será permitida a juntada de novos documentos no prazo do recurso.
§4º Os recursos serão apreciados no prazo de 19 a 22 de julho de 2024, conforme cronograma Fase C do Processo 
Seletivo 2024, anexo único da Resolução SEAD n. 41, de 11 de junho de 2024.

Art. 3º Após a análise dos recursos, a SEAD publicará a listagem final das habilitadas e dos habilitados, bem como 
das habilitadas e dos habilitados por recurso, classificadas (os) dentro do número de vagas, convocando-as (os) 
para assinatura do Termo de Concessão do Benefício, conforme art. 9º da Resolução SEAD n. 41, de 11 de junho 
de 2024.
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Art. 4º Em razão do período de análises da Fase C do Processo Seletivo 2024, o sistema permanecerá fechado 
para novas inscrições no período de 11 de julho a 25 de julho de 2024, conforme cronograma constante do Anexo 
Único da Resolução SEAD n. 41, de 11 de junho de 2024.

Campo Grande - MS, 16 de julho de 2024. 

ANDERSON CHADID WARPECHOWSKI
Secretário de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, em substituição.

DELIBERAÇÃO CEAS/MS Nº 474, DE 11 DE JULHO DE 2024. 

Dispõe sobre a aprovação do Calendário do Conselho Estadual de 
Assistência Social de Mato Grosso do Sul (CEAS/MS), exercício 2024 – 
2º semestre.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - CEAS/MS reunido em 
assembleia ordinária presencial, no dia 11 de julho de 2024, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 4.902, de 2 de agosto de 2016 e pelo Regimento Interno do CEAS/MS - Deliberação CEAS/MS nº 424, de 
14 de dezembro de 2021, 
DELIBERA:
Art.1º. Aprovar o calendário do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul - CEAS/MS, 
exercício 2024 - 2º Semestre, conforme segue anexo I.
Art.2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Campo Grande-MS, 11 de julho de 2024.

Cristina Barros de Miranda
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul - CEAS/MS

ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CEAS/MS Nº 474, DE 11 DE JULHO DE 2024.  
CALENDÁRIO DE REUNIÕES DO CEAS/MS – 2024 - 2º SEMESTRE.

REUNIÕES ORDINÁRIAS
REUNIÃO CEAS/MS DIA MÊS LOCAL HORÁRIO

7ª R.O. 16 (sexta-feira) Agosto Escola do SUAS 8h:30min
8ª R.O. 13 (sexta -feira) Setembro Escola do SUAS 8h:30min
9ª R.O. 11 (sexta -feira) Outubro Escola do SUAS 8h:30min
10ª R.O. 08 (sexta -feira) Novembro Escola do SUAS 8h:30min
11ª R.O. 12 (sexta -feira) Dezembro Escola do SUAS 8h:30min

DELIBERAÇÃO CEAS/MS nº 474, DE 11 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a aprovação do Plano Estadual de Educação Permanente 
do Sistema Único de Assistência Social do Estado de Mato Grosso do Sul 
período de 2024 a 2027.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - CEAS/MS reunido em 
assembleia ordinária presencial, no dia 11 de julho de 2024, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº. 4.902, de 2 de agosto de 2016 e pelo Regimento Interno do CEAS/MS - Deliberação CEAS/MS nº 424, de 
14 de dezembro de 2021, 
DELIBERA:

Art.1º Aprovar o Relatório da Comissão de Política de Assistência Social e da Comissão de Legislação e Normas 
da Assistência Social - CEAS/MS sob o Parecer n°185/2024 do Processo n° 375/CEAS/MS/2024. 

Art.2º Aprovar o Plano Estadual de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social do Estado de 
Mato Grosso do Sul, período de 2024 a 2027. 
Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Campo Grande-MS, 11 de julho de 2024.

Cristina Barros de Miranda
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul - CEAS/MS


